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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÀ 
e. G. e. (M. F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 - FAX: 64-1205 
C A T 1 G U Á • Estado de São Paulo 

L E 1 N! 1.691, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1.993 

#AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM O 
GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO• 

SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA, PREFE 1 TO l'lu 
N I C I PAL DE CATIGUÁ , COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

-
USANDO DE SUAS ATR IBUIÇOES LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A 
SEGU INTE LEI APROVADA PELA CÂMARA MUN ICI PAL DE CATIGUA EM SUA 
SESSÃO EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 01 DE DEZEMBRO DE 1.993 , 
CONFORME AUT6GRAFO N2 052/93 : 

ART IGO l! =FICA O EXECUT IVO NUNIC IPAL 
AUTOR IZADO A: 

1) RECEBER, ATRAVÉS DE RE PASSE EFETUADO PE LO GOVERNO DO ESTADO 
DE SAO PAULO, RECURSOS FINANCE I ROS A FU NDO PERD IDO , PROCEDENTES 
DO TESOURO DO ESTADO: _ 
Il) ASS INAR coM A SECRETARIA UE PlANEJAl·1Ef~TO E l:iESTAO DO ESTADO 
DE SAO PAül O O CONVEN IO NECESSAR IO A OBTENÇAO DOS RECURSOS 
F HJANCE IROS PREVIS.TOS NO I NC I SO l DESTE ARTIGO , BEM COMO AS 
CLAUSULAS E COND I ÇOES ESTABELECIDAS PELA REFER IDA SECRETAR IA: _ 
III) ABRIR CREDITO _ADIC IONAL ESPECIAL PARA FAZER FACE AS 
DESPESAS COM A EXECUÇAO DA OBRA , 

PARÁGBAFO ÚNICO = A COBERTURA DO CRÉDITO 
AUTORIZADO NO INCISO lll SERA EFETUADO MEDIANTE A UT ILIZAÇAO DOS 
RECURSOS A SEREM REPASSADOS , 

ART IGO 2! = ÜS RECU~SO~ FINANCEIROS MEN 
C 1 ONADOS NO ARTIGO ANTERIOR DESTINAR SE AO_ AS OBRAS DE I l~FRA 
ESTRUTURA , NESTA CIDADE E MUN ICIPIO DE CATIGUA . 

ART IGO 3! = ÜS ENCJIBGOS QUE A PREFE l TU RA 
VIE R A ASSUM IR NO REFER IDO CONVEN IO CORRERAO POR CONTA DE VERBAS 
PROPR IAS CONSTANTES NO ORÇAMENTO VIGENTE , SUPLEMENTADAS SE 
NECESSAR IO. -

_ ARTIGO 4! = ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA 
DATA DE SUA PUBLICAÇAO , RE VOGADAS AS DISPOS IÇOES EM CONTRA~O . 

PAÇO MUNICIPAL , AOS 02 DIAS DO MES DE 
DEZEMBRO DE 1.993 , 

PUBLIQUE SE. 
CUMPRA SE , ----- - - ---.. 

SEBASTl~DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DIRETOR DE SECRETARIA 


